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Decreto N. 2/8 

Aprova o Regulamento do Serviço 

Autárquico de Pavimentação - SE 

RAUPA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso das suas 

atribuições legais, 

DECRET 

Art. 19 - Fica aprovado na forma do Anexo que faz 

parte 
e 

deite Deceto, o Regulamento do Serviço Autárquico de 

Pavimentação 7 SERAUPA. 

Art. 29 - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário, 	espe 

cialmente as constantes do Decreto 205, de 21 de outubro 
	de 

frontais ou incompatíveis com as 	diretrizes 

as. 

ificio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Es-

aos 24 dias do mês de novembro de 1.977.f:  

lo didOnio Cioni 

Secretario Geral 

Joao Cioni Netto 

Prefeito Municipal 
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